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III - dados do profissional;

IV - lista dos espécimes a serem manejadas contendo: nome comum, 
nome científico, altura, Diâmetro na Altura do Peito (DAP) e descrição do 
tipo de manejo proposto;

V - justificativa técnica individualizada para cada árvore a ser manejada;

VI - fotos das árvores com respectivas legendas;

VII - croqui de localização das árvores.

§ 2º As justificativas técnicas para embasar os laudos devem atender 
a legislação e as normas da ABNT vigentes para manejo de indivíduos 
arbóreos, avaliação de risco de árvores e acessibilidade a edificações, 
mobiliário, espaços e equipamentos públicos.

Art. 5º O deferimento ou indeferimento do pedido ficará a critério do 
Departamento de Parques Jardins e Praças, que também emitirá o 
Termo de Compensação Ambiental quando este for necessário.

Parágrafo único. A comunicação do deferimento ou indeferimento do 
pedido se dará através de contato eletrônico (e-mail), com prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da ciência, para a interposição de recurso, 
cuja deliberação ficará a cargo do Gestor da Unidade de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, após a realização de eventual juízo de retratação 
da equipe técnica.

Art. 6º A empresa executora e o solicitante se responsabilizarão:

I - pelos danos ao patrimônio público ou privado que venha a ser causado 
em decorrência do serviço executado;

II - pela destoca em caso de supressão de indivíduo arbóreo;

III - pela destinação adequada dos resíduos gerados durante o serviço;

IV - pela comunicação e agendamento perante o Departamento de 
Trânsito e empresas concessionárias de serviços públicos, quando 
necessário ao andamento seguro da execução do serviço;

V - pelo cumprimento do Termo de Compensação Ambiental.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, 
e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA
PORTARIA UGNJC Nº 06, DE 06 DE ABRIL DE 2022

Fernando de Souza, Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania, no uso 
de suas atribuições legais, em especial a prevista no § 2º do art. 1º do 
Decreto nº 30.672, de 22 de novembro de 2021, e face ao que consta do 
Processo Administrativo SEI PMJ.0004453/2022,

Considerando que a instrução em curso na Reclamação Trabalhista 
00124464-82.2021.5.15.0097, a qual figuram como partes o Município 
de Jundiaí e a Empresa Beta Clean Service Ltda., poderá ser prejudicial 
para a conclusão da sindicância instaurada pela Portaria UGNJC nº 04, 
de 21 de março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º Suspender o processo disciplinar, na modalidade sindicância, 
instaurado por meio da Portaria UGNJC nº 04, de 21 de março de 2022 
para apuração dos fatos narrados no Processo SEI PMJ.0004453/2022, 
por 120 (cento e vinte) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DE SOUZA
Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania

                          

 PROCON DE JUNDIAÍ

Rua  Barão de Jundiaí, 153 – Anexo Câmara Municipal  –  Centro  - CEP 
13201- 010  -  Jundiaí/SP 

ATENDIMENTOS NO MÊS DE MARÇO/2022

Assunto Total
Alimentos 06
Saúde 23
Habitação 05
Produtos 125
Serviços 103
Essenciais 133
Financeiros 225
Fiscalização 04
Extra Procon 54
Audiências Realizadas 19
Reclamações Finalizadas 531
Total de Atendimentos 1228
Visitas Fiscalizatórias 24
Autos Lavrados (constatação/infração/
notificação) 24
Programa de Apoio ao Superendividado 06
Total de Atividades 54
Observação: Com a adoção do sistema ProConsumidor, da Secretaria 
Nacional do Consumidor do Ministério Justiça e Segurança Pública – 
SENACON, a partir de janeiro de 2022 alguns critérios de classificação 
das demandas trabalhadas foram aprimorados, permitindo uma mais 
precisa contabilização de todas as atividades realizadas que, de fato, 
representam ‘atendimentos’ e o que se entende por atividades. 
Atenciosamente,

Gabriela Ribas Glinternik
Chefe do PROCON Jundiaí

Fernando de Souza
Gestor em Neg. Jurídicos e Cidadania

O PROCON do Município de Jundiaí informa que as 
reclamações arroladas na lista abaixo, estão disponíveis 
em sua sede (Rua Barão de Jundiaí. Nº 153, Centro) .  
Referente às reclamações finalizadas em 06/04/2022 e abaixo 
publicadas, fica concedido, a todos os interessados, a partir da data 
desta publicação, o prazo de 15 dias para oferecimento de recurso , 
nos termos da Lei Municipal nº 8.921 de 15 de Março de 2018. Obs: O 
recurso deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Jundiaí, situada 
à Avenida  da Liberdade, S/N – setor de Protocolo – Jundiaí/SP “; 

Número de Atendimento - Fornecedor - CNPJ  - Resultado
21.07.0010.001.00136-301 - BEL MICRO COMPUTADORES LTDA - 
71.052.559/0003-75 - Fundamentada não Atendida;  
21.07.0010.001.00139-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 
- Fundamentada Atendida;  
21.07.0010.001.00141-301 - DAE S/A Água e Esgoto - 03.582.243/0001-
73 - Fundamentada não Atendida;  
21.07.0010.001.00143-301 - Banco CSF S.A - 08.357.240/0001-50 - 
Fundamentada Atendida;  
21.07.0010.001.00145-301 - A.A.C. COMERCIO VAREJISTA E 
TREINAMENTOS EIRELI - 25.354.918/0001-60 - Fundamentada não 
Atendida;  
21.07.0010.001.00146-301 - Banco CSF S.A. - 08.357.240/0001-50 - 
Fundamentada Atendida;  
21.07.0010.001.00147-301 - F A OLIVA CIA LTDA - 47.946.025/0001-46 
- Fundamentada não Atendida;  
21.07.0010.001.00149-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 - 
Fundamentada Atendida;  
21.07.0010.001.00151-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-47 - 
Fundamentada Atendida;  
21.07.0010.001.00153-301 - Banco C6 Consignado S.A. (Banco Ficsa 
S/A) - 61.348.538/0001-86 - Fundamentada não Atendida;  
21.07.0010.001.00155-301 - ASSOCIACAO DE CONTRIBUINTES 
ATIVOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREVIDENCIA 
SOCIAL - 32.981.729/0001-82 - Fundamentada Atendida;  
21.07.0010.001.00157-301 - DESKTOP SIGMANET COMUNICACAO 
MULTIMIDIA S/A - 08.170.849/0001-15 - Fundamentada não Atendida;  
21.07.0010.001.00158-301 - SOLUCAO INFORMATICA JUNDIAI LTDA 
- 63.904.759/0001-19 - Fundamentada Atendida;  
21.07.0010.001.00164-301 - Sky Brasil Serviços Ltda - 72.820.822/0001-
20 - Fundamentada Atendida;  
21.07.0010.001.00166-301 - VAGNER ELETRO EIRELI - 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA


